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ATA DE CONTINUIDADE DA CONCORRENCIA Nº 07/2024 – Contratação, sob regime de 1 

empreitada por preço unitário, de empresa de engenharia para a execução das obras e 2 

serviços de infraestrutura e saneamento rural e periurbano no município de Engenheiro 3 

Paulo de Frontin, localizado na Região Hidrográfica II – Guandu/RJ do Estado do Rio de 4 

Janeiro. Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e vinte quatro, às 14 horas, ocorreu a 5 

abertura da sessão de julgamento, realizada pela ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS 6 

DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL – AGEVAP, Avenida Luiz Dias 7 
Martins, 73, loja: 14 e 15, Parque Ipiranga, Resende/RJ. CEP: 27.516-245 - Edifício Alpha 8 

Center, quando se reuniram os membros da Comissão de Julgamento: Horácio Rezende Alves 9 

– Presidente, Marco Olavo Mendonça Costa, Membro e Viviana Morgado da Silva - Membro – 10 

Considerando a Resolução INEA nº 160/2018 e a Lei Federal nº 14.133/21, e alterações 11 

posteriores, deu-se início ao certame, sendo registrado a apresentação de 01 (uma) empresa 12 

participante, sendo Consórcio SANEAR FRONTIN. Dando seguimento foi realizado a abertura 13 

do envelope 2 – Proposta de Preços da empresa SANEVALE SERVIÇOS BASICOS LTDA, os 14 

documentos foram rubricados pelos presentes. A Comissão informou que iria suspender a 15 

sessão para analise da documentação. O representante do Consorcio SANEAR FRONTIN 16 

solicitou que constasse na ata o seguinte: que os atestados apresentados não possuem a 17 

comprovação dos requisitos solicitados no item 6.9.2.3 do Edital, bem como, a relação de 18 

atestados apresentados pela empresa SANEVALE também não demonstram os tais 19 

requisitos. O resultado será publicado no site da AGEVAP. Isto posto, a presente sessão foi 20 

encerrada às 15h:42min. 21 
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____________________________________________________________ 33 
Consorcio SANEAR FRONTIN 34 

___________________________ 
Viviana Morgado da Silva 
Comissão de Julgamento 

_______________________________ 
Horácio Rezende Alves  

Presidente – Comissão de Julgamento 

________________________ 
Marco Olavo Mendonça Costa 

Comissão de Julgamento 


